PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL
Rua Maria das Dores, 248 CNPJ:44229839/0001-71

DECRETO N° 5 , DE 22 DE JANEIRO DE 2015

Abre no orcamento vigente crédito adicional suplementar e da outras
providéncias

Maria Salete Zanirato Giolo, Prefeita Municipal de Serra Azul, no uso de suas
atribuicdes legais.

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orgamento vigente, um crédito adicional suplementar na importancia de
R$205.000,00 distribuidos as seguintes dotacdes:

Local: 020630 Fundo Municipal de Saude
Ficha: 175-10.301.0120.2260.0000 Assisténcia Médica e Sanitaria....................
65.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Ficha: 176 -10.301.0120.2260.0000 Assisténcia Médica e Sanitaria....................
90.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Ficha: 177 -10.301.0120.2260.0000 Assisténcia Médica e Sanitaria....................
50.000,00 )
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com
recursos provenientes de:
Anulacao:

Local: 020630 Fundo Municipal de Saude
Ficha: 171-10.301.0120.2260.0000 Assisténcia Médica e Sanitaria....................
-100.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 172 -10.301.0120.2260.0000 Assisténcia Médica e Sanitéria....................
-50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 173 -10.301.0120.2260.0000 Assisténcia Médica e Sanitéria....................

-55.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

SERRA AZUL, 22 de janeiro de 2015



MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO
PREFEITO MUNICIPAL



